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ACÓRDÃO Nº 1055/2017 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC 025.334/2015-8.  

2. Grupo I – Classe de Assunto:  VII – Representação. 
3. Interessados/Responsáveis: não há. 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ). 
8. Representação legal: não há. 

 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação formulada pela Secretaria de 

Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ), a respeito de possíveis irregularidades 
ocorridas no Tribunal Regional do Trabalho – 1ª Região no que se refere à jornada de trabalho dos 

servidores ocupantes do cargo efetivo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado – Medicina 
Clínica. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. acatar as razões de justificativa apresentadas pela Exma. Desembargadora Maria de 

Lourdes D’Arrochella Lima Sallaberry, presidente do TRT 1ª Região no período de 25/3/2011 a 
28/2/2013; 

9.2. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelo Exmo. Desembargador Carlos 

Alberto Araújo Drummond, presidente do TRT 1ª Região no período de 1/3/2013 a 29/1/2015, 
deixando de aplicar-lhe a multa prevista no art. 58, inciso III, da Lei 8.443/1992, em face da 
divergência existente entre o Tribunal de Contas da União e o Conselho Nacional de Justiça no que 

tange à jornada de trabalho que deve ser cumprida pelos Analistas Judiciários, Área Apoio 
Especializado – Medicina Clínica; 

9.3. determinar, com fulcro no art. 250, inciso II, do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas da União, ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região que, no prazo de noventa dias 
contados da ciência desta decisão, reveja o ato administrativo que fixou a jornada de trabalho dos 

Analistas Judiciários, Área Apoio Especializado – Medicina Clínica, de maneira que esses servidores 
cumpram a mesma jornada de trabalho de quarenta horas semanais atribuída aos demais Analistas 

Judiciários regidos pela Lei 11.416/2006, enquanto não houver pronunciamento do Supremo Tribunal 
Federal em atendimento à solicitação de demanda judicial a ser elaborada pela Advocacia Geral da 
União a pedido do atual Presidente do TRT-1ª Região, quanto a esse caso concreto, ou posicionamento 

vinculante da Suprema Corte; 
9.4. dar ciência, com base no art. 7° da Resolução TCU 265/2014, à Presidência do 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região de que: 
9.4.1. não é cabível a realização de analogia para regular carreiras do Poder Judiciário 

adotando-se como fundamento o Regime Jurídico de carreiras específicas do Poder Executivo (ou de 

qualquer outro Poder), ante a possibilidade de causar dano ao erário, por percebimento de salário 
referente a horas pretensamente trabalhadas, mas em que não há, na verdade, a obrigatória 

contraprestação em serviços; 
9.4.2. as deliberações do Tribunal de Contas da União, em matérias de sua competência, 

devem ser adotadas pelos órgãos do Poder Judiciário mesmo em caso de eventual conflito com o 

Conselho Nacional de Justiça, conforme preconiza textualmente a Constituição da República no 
art. 103-B, § 4º, inciso II, in fine; 
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9.5. determinar à Secex/RJ o monitoramento do processo, nos termos do art. 243 do 

Regimento Interno do Tribunal de Contas da União. 
 
10. Ata n° 18/2017 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 24/5/2017 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1055-18/17-P. 

13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Augusto 
Nardes (Relator), José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de 

Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO NARDES 
Presidente Relator 

 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 

Procurador-Geral 
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